
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUIZ ANTONIO DE SANTANA

   Endereço:  Rua Agnaldo Alves de Souza

    Complemento:

    Bairro: Santos Dumont

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

   Advogado(a): HELDER ASSIS FREITAS OLIVEIRA  4147/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201985000231
Número Único: 0000449-90.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985000231, referente ao protocolo nº 20190213162405046, do

dia 13/02/2019, às 16h24min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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FREITAS OLIVEIRA ADVOCACIA 
Av. Jose Davi dos Santos, 1143/A, Centro, Tobias Barreto/SE, cep 49.300-000. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SERGIPE 

 

 

 

RITO ORDINÁRIO 

Reclamante: LUIZ ANTONIO DE SANTANA 

Reclamado: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DE SANTANA, brasileiro, casado, lavrador, RG nº 

766.837 SSP/SE, CPF nº 364.321.005-87, residente e domiciliado na Rua Agnaldo Alves de 

Souza, 174/A, Bairro Santos Dumont, Tobias Barreto/SE, CEP 49.300-000, não possui 

endereço eletrônico, por conduto de seu procurador e advogado, que esta subscreve e assina, 

constituído pelo instrumento procuratório em anexo, com endereço para intimações abaixo 

impresso, vem, mui respeitosamente a presença de VOSSA EXCELÊNCIA, ajuizar  

  

AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM DANOS MORAIS 

 

Em face do SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 12º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-

205, endereço eletrônico citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, e o faz com fundamento 

na legislação que trata do caso em tela, pelos motivos a seguir, em síntese: 
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PRELIMINARMENTE  

  

Requer a V. Exª, os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988, vez que pessoa 

pobre na forma da lei, não podendo, portanto, no momento, arcar com as despesas processuais, 

sem risco para sua sobrevivência, nomeando o(s) advogado(s) que o presente subscreve, para 

o patrocínio da causa. 

O autor, como será devidamente narrado abaixo, está passando por 

imensas dificuldades financeiras, declarando desde já que não pode arcar com as custas 

processuais, fazendo jus ao benefício da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50 e art. 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988.  

  

DOS FATOS  

  

O requerente envolveu-se em um acidente em 23/11/2017, onde perdeu 

o controle da motocicleta que estava pilotando e acabou colidindo com uma cancela, tendo 

fratura na perna direita e uma pancada forte na cabeça, sendo conduzido para o hospital de 

Lagarto/SE, diagnóstico de atendimento em anexo.  

  

Diante da gravidade do acidente e após a sua liberação do Hospital, o 

autor acionou o seguro DPVAT, através do sinistro 3180476612, tendo como conclusão o não 

pagamento por negativa técnica, qual seja:  

 

“Após a análise dos documentos apresentados no seu 

pedido de indenização (Sinistro número 3180476612), 

esclarecemos que não foram identificadas sequelas 

permanentes em razão do acidente ocorrido em 

23/11/2017. Por esse motivo, o seu pedido de 

indenização foi negado.”  

 

Ora MM Julgador, os documentos juntados pelo autor informam de 

forma inconteste a perda do funcionamento do membro direito, o que demonstra claramente 

a ausência de fundamentação para a negatória do pagamento. 
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Em anexo, encontra-se relatório e laudo médico onde afirma que o 

autor possui na perna direita, afundamento do platô tíbia lateral, necessitando de correlação 

clínica e estudo tomográfico, fratura consolidada de ¼ do proximal da fíbula e fratura 

consolidada viciosamente de ¼ do distral da tíbia. Já em relação ao tornozelo direito, teve 

como diagnóstico o alinhamento em Varo do tornozelo, incongruência articular tibiotalar e 

consolidação viciosa de tíbia distral. 

 

Diante disso, o relatório médico informa que o autor encontra-se 

incapaz para as atividades de serviço braçal pesado na agricultura por tempo indeterminado, 

pois necessita de tratamento fisioterápico para melhor função articular. CID – T 93.2  

  

Deste modo, o autor vem em busca do Poder Judiciário, objetivando 

receber os valores a que possui direito, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais) 

ou variação conforme a gravidade das lesões e de acordo com a tabela de seguro prevista na 

Lei 6.194/74. 

Deste modo, fez-se necessário a presente demanda e a tutela do 

Judiciário, a fim de que venha o Requerente ver-se amparado nos seus direitos de cidadão e 

ser ressarcido na quantia equivalente à apólice de seguro contratada, ante os motivos acima 

elencados. 

DO DIREITO  

  

A Lei nº 6.194/74 trata sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não, assegurando que o acidentado por esta espécie de veículo seja indenizado de acordo 

com os reflexos deste, conforme dispõe o art. 3º, vejamos: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada:  
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

O Art. 3º, II da referida lei, estabelece que no caso de invalidez 

permanente seja pago o valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao tempo em 

que a lei permite ainda o pagamento de valores em decorrência de invalidez parcial.  

  

A invalidez será permanente quando impossibilitar a realização de seus 

afazeres diários, sendo esta impossibilidade causada por uma doença ou um acidente o qual 

deixou sequela como no caso do Autor.  

  

Vejamos o que dispõe o §1º do art. 3º da Lei 6.194/74, in verbis: 

 

Art. 3º (...) (...) § 1º No caso da cobertura de que trata 

o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas 

na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I 

- quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando 

se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
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na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 

 

Vejamos alguns precedentes do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC). DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL.INSURGÊNCIA DO AUTOR.1. Aferição do grau 

de invalidez permanente para fixação da indenização 

referente ao seguro DPVAT. Da leitura conjugada dos 

artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere-se que o legislador 

estabeleceu apenas o limite máximo do valor da indenização 

por invalidez permanente, correspondente a 40 salários 

mínimos, na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), na redação dada pela Lei 

11.482/2007, o que justifica a necessidade de que as 

lesões sejam quantificadas pelo instituto médico legal 

competente, para que se possa apurar o grau de 

incapacidade do segurado, fixando-se, em razão da extensão 

das lesões por ele sofridas, a respectiva compensação 

indenizatória. Precedentes do STJ 

 

Portanto, restando provado mediante documentação ora exibida, 

informando a invalidez sofrida, bem como prova pericial que desta já requer, consoante se 

depreende dos documentos ora acostados, a seguradora deveria ter pago a importância de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

DO DANO MORAL 
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A negativa de pagamento de tal seguro, ocasionou ao autor um Abalo 

de Ordem Moral, pois tais valores iriam complementar a sua renda, como também ajudar a 

sua família nesse período em que o mesmo está impossibilitado de trabalhar.  

 

Não se trata aqui de mero dessabor, estamos diante de uma 

recalcitrância abusiva da seguradora, onde tal atitude refletiu amplificada na esfera 

pessoal. 

Para a configuração do dano moral compensável faz-se necessário o 

preenchimento/observância de três requisitos comuns a toda espécie de dano, a saber: 

conduta, nexo causal e dano compensável. 

A CONDUTA constitui-se no agir, ativa ou passivamente, da pessoa 

física ou jurídica, sem atenção ao imperioso dever de cuidado. Agir este capaz de gerar dano a 

outrem. Acerca da conduta, dispõe o art. 927, do CC/2002, in verbis, que “aquele que, por ato 

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. 

Note que o artigo em questão trata da prática de ato ilícito. No entanto, 

não dispensa a responsabilização no cometimento de atos lícitos geradores de danos. 

O NEXO DE CAUSALIDADE, consistente no elo entre a conduta e 

o dano compensável, igualmente resta configurado, haja vista que, não fosse a conduta 

irresponsável da parte Ré – em não promover o pagamento do seguro, não teria a parte Autora 

experimentados os transtornos que extrapolarem a esfera do mero dissabor. 

Por fim, tem-se que configurado o DANO, ante a flagrante ilegalidade 

cometida em desfavor da parte Autora, pela prática de ato, repito, irresponsável da parte 

Demandada, que, sem atenção ao imperioso dever de cuidado, concorreu para a prática de fato 

dito como danoso, consistente no dever de indenizar. 

Frise-se, ademais, ainda em relação ao dano, que, em hipóteses como 

a que ora se apresenta, este se dá de forma in re ipsa, ou seja, independente de comprovação. 

DOS PEDIDOS  
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 Diante do Exposto, requer a Vossa Excelência o que segue:   

 a) Os Benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido em 

preliminar, vez que, desde já declara o autor no momento não possuir recursos para arcar com 

as custas iniciais, processuais e honorários sem verdadeiro prejuízo do próprio sustento e o da 

família, sem contar que se trata de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, fazendo jus ao 

benefício da justiça gratuita conforme preceitua o artigo 4º do Provimento de nº 10/2001 do 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, razão pela qual pede seja-lhe deferido o referido 

benefício, nos termos das Leis 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, sem o que não 

alcançara a prestação jurisdicional pretendida;  

 b) A citação da requerida, no endereço indicado no preâmbulo, para 

que, querendo, conteste a presente ação, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia;  

 c) Em cumprimento ao art. 319, do NPC, o autor opta pela 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

 d) A realização de perícia médica judicial afim de corretamente avaliar 

a condição de saúde da parte autora de forma a restar comprovado o grau de lesão e de 

consequente invalidez;  

 e) Ao final que a presente Ação seja julgada PROCEDENTE, 

condenando a requerida, ao pagamento da complementação do seguro DPVAT, no montante 

de, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e/ou, o montante de complementação 

conforme definido em perícia, cujo valor, deverá ser devidamente atualizado e acrescido de 

juros legais até a data do efetivo pagamento;  

f) Que condene o requerido ao pagamento da justa indenização pelos 

danos morais causados à parte autora, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

g) A condenação da requerida no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios no percentual de 20%, e demais cominações legais.   
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Protesta provar o alegado por documentos, testemunhas, se necessário, 

e em especial prova pericial, que desde já requer, bem como, por todos os meios em direito 

permitidos.  

  

Atribui-se à causa o valor R$ 13.500,00 

 

 

Nestes termos 

 

Pugna-se pelo provimento 

 

 

Tobias Barreto - SE, em 10 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

Dr. Helder Assis Freitas Oliveira  
OAB nº 4147/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  15/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015. Em conformidade com o disposto

no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2019, às 10h50min. Cite-se o(a)(s)

Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts.

2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada,

para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão)

informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data

da referida audiência. Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da

audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15. De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas

restando infrutífera a solução amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15, a data da

solenidade deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta. Ressalte-se que a não

apresentação de contestação acarretará os efeitos da revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo

autor (art. 344 do CPC/15). Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s)

mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da aludida sessão; sendo

assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação pessoal do(a)(s)

Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico). Ficam as partes

advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado como ato atentatório

à dignidade da Justiça, com a consequente aplicação de multa de até 02 (dois) por cento da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8.°, do CPC. Cumpra-se. 1Art. 247. A citação será feita

pelo correio para qualquer comarca do país, exceto: I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3o;

II - quando o citando for incapaz; III - quando o citando for pessoa de direito público; IV - quando o citando residir em

local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência; V - quando o autor, justificadamente, a requerer de

outra forma. 2Art. 249. A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em

lei, ou quando frustrada a citação pelo correio. 

 

Designo o dia 17/05/2019 às 10h:50min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985000231 - Número Único: 0000449-90.2019.8.25.0075
Autor: LUIZ ANTONIO DE SANTANA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015.

Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de
conciliação para o dia17/05/2019, às 10h50min.

Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na
impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no

 CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para
comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s),ficando ciente que
deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de
10 (dez) dias, contados da data da referida audiência.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da
sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando
infrutífera a solução amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do

 CPC/15, a data da solenidade deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento
de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da
revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando
o(a)(s) mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a
data da aludida sessão; sendo assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública,
deverá ser promovida a intimação pessoal do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre
Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação seráconsiderado como ato atentatório à dignidade da Justiça,
com a consequente aplicação de multa de até 02 (dois) por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8.°, do CPC.

 

Cumpra-se.

1Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000405628-80. fl: 1/2
em 19/02/2019 às 16:06:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3o;

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.

2Art. 249.   A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste
Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 19/02/2019, às 16:06:41

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000405628-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000405628-80. fl: 2/2
em 19/02/2019 às 16:06:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi carta de citação direcionado ao réu (nº201985001041). Ademais, em obediência ao

Despacho retro, certifico também que deixei de expedir o respectivo mandado de intimação da parte autora, tendo

em vista que é assistida por advogado(a) constituído(a), devidamente cadastrado(a) nos autos, devendo ser intimada

quando da publicação no DJ/SE do despacho que marcou a assentada, através do(e) seu(sua) causídico(a). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201985001041 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985001041

PROCESSO: 201985000231 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000449-90.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: LUIZ ANTONIO DE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015. Em
conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2019,
às 10h50min. Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta
via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no
mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de
advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida audiência. Em caso de desinteresse na
conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência deve ser considerada como o termo
inicial para o oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do
CPC/15. De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando infrutífera a solução
amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15, a data da solenidade deve ser
considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta. Ressalte-se que a não apresentação de
contestação acarretará os efeitos da revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
344 do CPC/15). Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s)
mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da aludida sessão;
sendo assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação
pessoal do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).
Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será
considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, com a consequente aplicação de multa de até 02
(dois) por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8.°, do
CPC. Cumpra-se. 1Art. 247. A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto: I - nas
ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3o; II - quando o citando for incapaz; III - quando o
citando for pessoa de direito público; IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar
de correspondência; V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma. 2Art. 249. A citação será
feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando frustrada a
c i t a ç ã o  p e l o  c o r r e i o .

Designo o dia 17/05/2019 às 10h:50min para que seja realizada audiência Conciliação.

 17/05/2019 às 10:50:00,  SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA CÍVEL EData e horário da audiência: Local:
CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE. Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias
Barreto/SE, CEP 49300000. Fórum local.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000444681-88. fl: 1/2
em 22/02/2019 às 13:05:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22/02/2019, às 13:05:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000444681-88.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000444681-88. fl: 2/2
em 22/02/2019 às 13:05:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985000231

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201985001041, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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